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Projeto de Lei n" 1.34, de 2021.

Dispõe sobre a Ler de Diretrizes OrfifietOEOlSrá o
Exercício Financeiro de 2022

EMENDÂ N" 3L
Tipo de Emenda: Modificativa

Proponente(s): Joceh da Auto Escola

Nome
08 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde

Programa: 001 7 Àtenção Primâria
Àção Modif,cada 2601, Equipar as Unidades de Saúde, bem como os Serviços Voltados

à atençâo Primária em saúde a população, sendo contemplada a

aquisição de novos aparelhos climatizadores de At Condicionado
paÍa serem instalados nas Farmácias Básica I e II, além da

aquisrção de novos móveis e computadoÍes pâra a Farmâcia
Básica II.

É a Emenda. Sala das Sessões

Cascavel, 29 de outubrc de 202I
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Â presente emenda, tem poÍ escopo tÍazer a previsão para que na açào que visa equipar as unidades de saúde seja

contemplada as duas unidades que atendem como Farmácia Básica, especialmente, prevendo a aquisição de aparelhos
de Âr Condicionado, resultando em um ambiente de trabalho com uma climattzaçã,o mais adequada, proporcionando
melhores condições de trabalho aos serwidores que lá rabalham, bem como os usuários que aguardam paÍa pegar as

suas medicações, possam desfrutar de um ambiente mais humanizado e com condições adequadas paÍa atendimento.
Àdemais, ao que tange a aquisiçào de novos móveis e computadores para a Farmâcla Básica II, estes são essências a

do ambiente internos10na1s e necessaflo uma melhorum trabalho de ualidade dos
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